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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA 

DE LICITAÇÃO Nº 017/2023 
 

A Prefeitura Municipal de Jaçanã/RN manifesta o interesse em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados na contração direta, 

com base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, que 

objetiva: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS REFERENTE A ANALISE FISICO-QUIMICA E 
MICROBIOLÓGICA DA ÁGUA POTÁVEL, FORNECIDA 

ATRAVÉS DA OPERAÇÃO PIPA, PARA O MUNICÍPIO DE 
JAÇANÃ-RN. O interessado poderá obter o respectivo Termo de 
Referência com a especificação do objeto pretendido junto a 
Secretaria Municipal de Agricultura, sediada na Rua Manoel 

Fortunato de Medeiros, Centro, Jaçanã/RN, ou acessando site 
www.jacana.rn.gov.br. Eventuais interessados podem apresentar 
proposta de preço até o dia 04 de Agosto de 2023, nos horário e 
endereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas também 

pelo e-mail: agriculturasecretaria.sma@gmail.com. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21 e Decreto Municipal nº 300/2022; Lei Complementar nº 

123/06; e demais legislações pertinentes, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 8h às 
13h dos dias úteis, no endereço Rua Manoel Fortunato de Medeiros, 
Centro, Jaçanã/RN. 
  

Jaçanã/RN, 31 de julho de 2023 
  

RUBENS JOSÉ DA COSTA 
Secretário Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Defesa Civil 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 159/2023 – GABINETE DO PREFEITO 
 

Em, 31 de julho de 2023. 
  
O Prefeito Municipal de Jaçanã/RN, no uso de suas atribuições legais 
definidas pela Lei Orgânica Municipal e considerando o disposto na 

Lei Complementar nº 009/2013; 
  
Resolve: 

  

Art. 1º - Exonerar a Senhora Erica Damiana da Silva, portadora do 
CPF/MF 017.XXX.XXX-21, do cargo comissionado de “Assessora 

Administrativa”, cargo este que compõe a estrutura administrativa da 
Prefeitura Municipal de Jaçanã/RN. 

  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 
  
Jaçanã/RN, 31 de julho de 2023. 

  
UADY ANTÔNIO DE FARIAS 
Prefeito Municipal de Jaçanã/RN 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA 

 

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 000020/2023 - PMJ/RN 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  
A PREFEITA MUNICIPAL DE JANDAÍRA/RN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, e CONSIDERANDO o disposto 
no art. 24, X, da Lei Federal nº. 8.666/93; RESOLVE: 

1 – Fica dispensado o procedimento licitatório para realização desta 
despesa, haja vista estarem presentes todos os requisitos legais que 

permitem a presente decisão; 

2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral vigente no 
exercício de 2023, com a contratação da pessoa física IRANILDO 

ALEXNDRE, inscrito no CPF Nº. 531.965.204-63), com valor global 

de R$ 24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL REAIS), para a locação 
de imóvel para funcionamento do Clube dos Idosos. 
3 – O Município efetuará o pagamento após o trâmite normal do 
processo de liquidação da despesa. 

  
Dê ciência e cumpra-se. 
  
Jandaíra/RN, 28 de julho de 2023. 

  
MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal 
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CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 000021/2023 - PMJ/RN 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JANDAÍRA/RN, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e CONSIDERANDOo disposto no 
art. 24, X, da Lei Federal nº. 8.666/93; RESOLVE: 
1 – Fica dispensado o procedimento licitatório para realização desta 

despesa, haja vista estarem presentes todos os requisitos legais que 
permitem a presente decisão; 
2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral vigente no 
exercício de 2023, com a contratação da pessoa física IRANILDO 

ALEXNDRE, inscrito no CPF Nº. 531.965.204-63), com valor global 
de R$12.000,00(DOZE MIL REAIS), para a locação de imóvel para 
funcionamento do Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS. 

3 – O Município efetuará o pagamento após o trâmite normal do 
processo de liquidação da despesa. 
  

Dê ciência e cumpra-se. 

  
Jandaíra/RN, 28 de julho de 2023. 

  
MARINA DIAS MARINHO 

Prefeita Municipal 
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CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000020/2023 - PMJ/RN 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  
A Prefeita Municipal de Jandaíra/RN, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, RESOLVE, com fundamento no inciso XXII 

do art. 4°. da Lei n°. 10.520/2002, HOMOLOGAR todo o 
procedimento licitatório, incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO, 
relativo à AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA, conforme Anexo I do Edital (Termo de 

Referência), sendoa empresa ANDRE BRUNO CAMELO E 

SOUZA (CNPJ: 32.911.658/0001-41), vencedora do Lote 01 no valor 
total deR$ 69.000,00 (SESSENTA E NOVE MIL REAIS) e do Lote 
02 no valor total de R$ 435.444,00 (QUATROCENTOS E TRINTA E 


